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SUBMISSÃO DA CANDIDATURA

Sr. Dr./Sra. Dra. [nome e apelidos] (como consta no certificado do Cartão de Cidadão), com CC [número] (como consta no certificado do Cartão de Cidadão) e poder suficiente para submeter a candidatura com código [CÓDIGO] e título [título], cuja documentação eletrónica tem como registo/impressão digital [registo/impressão digital], submete com a sua assinatura a referida candidatura. 

Que através da assinatura do presente documento, e relativamente à referida candidatura e em representação do partenariado, assume as seguintes responsabilidades e obrigações como beneficiário principal: 

· Toda a informação disponibilizada para a submissão da candidatura é correta. 

· O projeto não recebeu nem receberá, parcialmente ou na sua totalidade, outros fundos da União Europeia durante toda a sua duração.

· Todos os beneficiários que constam no Formulário de Candidatura comprometem-se a participar no desenvolvimento das atividades propostas e no financiamento do projeto. Para o caso concreto dos sócios (beneficiários sem financiamento), garante-se a afetação de pessoal próprio para o desenvolvimento das ações propostas para assim cumprir o critério de cooperação “pessoal em comúm”. 

· No desenvolvimento das ações do projeto, todos os beneficiários comprometem-se a respeitar a legislação europeia e nacional que seja de aplicação (especificamente as que dizem respeito às regras financieras dos Fundos, contratação pública, auxilios de Estado, igualdade entre homens e mulheres, igualdade de oportunidades e não discriminação, acessibilidade para pessoas com deficiência, desenvolvimento sustentável, assim como as regras específicas do Programa).

· O projeto não causa prejuizo significativo aos objetivos ambientais, de acordo com o declarado por cada beneficiário na respetiva Carta de Compromisso, concretamente: 

A) As atividades desenvolvidas no projeto não causam prejuizo significativo aos seguintes objetivos ambientais, no sentido do artígo 17º do Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2020, relativo ao estabelecimento de um regime para a promoção do investimento sustentável e que altera o Regulamento (UE) 2019/2088:
1. Mitigação das alterações climáticas.
2. Adaptação às alterações climáticas.
3. Utilização sustentável e proteção dos recursos hídricos e marinhos.
4. Economia circular, incluindo a prevenção e reciclagem de resíduos.
5. Prevenção e controlo da poluição para o ar, água ou solo.
6. Proteção e restauro da biodiversidade e dos ecossistemas.
B) As atividades previstas no projeto cumprem a legislação ambiental, incluindo o património cultural que seja de aplicação.
C) As atividades previstas no projeto não constam como ações excluidas de apoio de acordo com o artígo 7 do Regulamento (UE) 2021/1058 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho de 2021, relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e ao Fundo de Coesão.
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